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CAVARA MUNCIPAL DERAMISTO DE LEI Nº, 16 32013 Protocolado sob P d6rZ 
EM f & /_Á[ª/( 4 00 Altera o anexo IV da Lei 2.760 de 10 de setembro de 2013. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana aprovou e a Mesa Diretora, em seu 
nome, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º. Fica alterado O anexo IV da Lei 2.760 de 1 O de setembro de 2013, na item 
peculiaridade atinente ao cargo de jornalista, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua Ppublicação. 

Mariana, 28 da Novembro de 2013. 

Presidente 
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Daniely Cristina S uza Alves 
Secretária 
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